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DECRETO No 5.747lDE 26 DE JANEIRO DE 2022

APRovA nlrennçÃo NA
unrnÍcuu No 16.662 pARA
FINS DE DESMEMBRAMENTO DE
LOTES URBANOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

Considerando a solicitação realizada por meio do Protocolo registrado

sob o no 4881202I;

Considerando os termos da Diligência Registral no 02012022, do Serviço

de Registros de Imóveis da Comarca de Medianeira/pR;

Considerando ter a matrícula à epígrafe 02 (dois) imóveis inscritos em

sua abertura (Lotes Urbanos no 04 e 05), e não havendo possibilidade legal para

tanto;

RESOLVE

AÉ. 10 - Fica aprovado o desmembramento do Imóvel objeto da

Matrícula no 16.662, formando-os os Lotes Urbanos no 04 (Quadra 22, com área

total de 494,00m2) e no 05 (Quadra 22, com área total de 494,00m2), situados na

área urbana deste Município de Missal, Estado do Paraná, conforme mapas e

memoriais descritivos anexos, que ficam fazendo pafte do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GRSTNETe oo PRrrero MulrrcrpRl oe MrssRr, 26 oy.JANErRo or2022.
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